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PREFEITURA MUNICIPAL BE NAVIRAI 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL N
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LEI COMPLEMENTAR No 180, BE 9 BE MARCO DE 2016. 
DispOe sobre a reposiçào salarial dos Servidores da Câmara Municipal de 
Naviral, a dá outras providéncias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAI, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuiç.ôes legais, faz saber que a Cârnara 
Municipal aprovou a ale sanciona a promuiga a seguinte Lei Complernentar: 

Art. 1° Fica concedido reposiçâo salarial de 11% (onze pot canto), 
ao valor base dos cargos de proviment&efetivo e comissionado dos Servidores da 
Camara Municipal de Navirai-MS, corn efeito a contar de janeiro de 2016. 

Parégrafo ünico: As parcelas retroativas .aos meses de janeiro e 
fevereiro serào pagas respectivamente no més de marco e abni de 2016 

Art. 2° Esta Lei Complernentaren 	ej-vir na 

at 

 de sus 
publicaçâo, revogadas as disposiçOes em contra __- 

Navira.i, 9 de marco de 2016... 

LEANDRO PERES BE MATOS 
Prefeito 

Pub! !e<ks no E4iarjcjoflcls I 
dosMunicIpio3 

Ref. Projeto de Lei Complementar if 03/2016 	 Ediç&c 
Autor: Poder Legislativa Municipal 

PRAçA PREFEITO EUCLIDES ANTONIO FABRIS, 343 -TELEFAX: 3409-1500- CENTRO - CEP; 79950.000 
E-MAIL: prnadm;:na h -aians.jwr -CNPJ: 01155.934/0001-90 
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